 RESOLUÇÃO Nº 318 ,  DE 25 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES





Art. 1º.  O Plano de Cargos, Carreira e Salários da Câmara Municipal de Timóteo passa a obedecer à reestruturação estabelecida nesta Resolução e nos anexos  contendo os cargos criados, transformados ou atualizados.





Parágrafo único – Para os efeitos desta Resolução, considera-se: 





I –  Servidor Público:  toda pessoa física vinculada ao Poder Público       como ocupante de cargo;



      

II - Cargo Público: o lugar dentro da organização funcional da Administração da Câmara Municipal que, ocupado por servidor público, tem funções específicas e remuneração fixadas em lei ou diploma a ela equivalente;





III - Cargo Efetivo: aquele que se reveste de caráter de permanência, constituindo a maioria absoluta dos cargos integrantes do quadro funcional da Câmara Municipal;





IV - Cargo em Comissão: aquele de ocupação transitória, de livre nomeação e exoneração, cujo titular é nomeado em função da relação de confiança que existe entre ele e a autoridade nomeante;





V – classe, o conjunto de cargos com a mesma denominação, com atribuições da mesma natureza e com o mesmo grau de responsabilidade;





VI – série-de-classes, o conjunto de classes de atividades da mesma natureza, dispostas hierarquicamente de acordo com a dificuldade das atribuições e o nível de responsabilidade;





VII – carreira, o conjunto de série-de-classes, de atividades de área comum, superpostas hierarquicamente de acordo com o grau de escolaridade exigido e a responsabilidade cometida;





VIII – Plano de Carreira: o conjunto de ações, amparadas por diretrizes que estabelecem as carreiras e o sistema de evolução funcional dos servidores;





IX  – quadro, o conjunto de carreiras de série-de-classes e natureza.





X – Salário:  a retribuição mensal paga pelos cofres públicos, ao ocupante de cargo de cargo público;





XI – Gratificação de Função: o valor pago ao servidor pelo exercício de atividades de maior complexidade e adicionais às suas atribuições e responsabilidades de seu cargo efetivo, não se incorporando aos vencimentos e sendo devida enquanto o servidor permanecer no exercício da função gratificada;





XII - Grau: a posição indicativa de enquadramento de um ocupante de cargo na estrutura de carreira, correspondendo a um respectivo nível salarial;





XIII - Referência: o símbolo indicativo de nível de salário;





XIV -  Promoção é a passagem do servidor para cargo vago, de classe imediatamente superior, dentro da mesma série-de-classe.





XV -  Progressão horizontal é a elevação do vencimento do servidor ao nível imediatamente superior ao em que está posicionado na faixa de vencimentos da respectiva classe.





Art. 2º - O presente Plano compreende os cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão, a gratificação de função e por atividade de gerência, a carreira e a estrutura de salários dos servidores da Câmara.

TÍTULO II

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO


CAPÍTULO I

 DA ESTRUTURA





Art. 3º .  Os cargos de provimento efetivo  da Câmara Municipal de Timóteo são agrupados em 3 (três) carreiras, que compõem a parte permanente,  divididas em:





I -  carreira de Técnico Legislativo, constituída das especialidades constantes do Anexo I;





II - carreira de Gestor Legislativo, constituída pelos cargos constantes do Anexo II;





III –  carreira de Gestor Administrativo, constituída pelos cargos constantes do Anexo III;





Parágrafo único – Os cargos constantes da Carreira de Gestor Administrativo, conforme Anexo III,   ficarão automaticamente extintos ao vagarem.





Art. 4° - As carreiras, classes e cargos que compõem a Parte Permanente, de acesso exclusivamente por concurso público, estarão organizadas de acordo com a escolaridade exigida:





I – a Carreira de Técnico Legislativo: constituída por especialistas que requerem do ocupante formação de nível fundamental e médio; e





II – a Carreira de Gestor Legislativo: constituída por cargos que requerem do ocupante formação de nível superior e registro em conselho de classe. 





III – a Carreira de Gestor Administrativo: constituída pelos cargos de provimento efetivo, atualmente existentes, com base no Decreto 072/94 e subseqüentes alterações.






Parágrafo único – O Quadro Geral de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo é integrado pelos cargos públicos constantes dos Anexos I, II, III e IV, integrantes desta Resolução, na forma a seguir:





I – Anexo I – Cargos de Provimento Efetivo que compõem a Carreira de Técnico Legislativo, discriminados por especialidade, escolaridade para provimento, referência salarial e jornada de trabalho;





II – Anexo II – Cargos de Provimento Efetivo que compõem a Carreira de Gestor Legislativo, discriminados por denominação, escolaridade para provimento, referência salarial e jornada de trabalho;





III – Anexo III – Cargos de Provimento Efetivo que compõem a Carreira de Gestor Administrativo, constituída pelos cargos originários do Decreto nº 072/94 e alterações posteriores,  sujeitos à extinção com a sua vacância;





IV – Anexo IV – Cargos de Provimento em Comissão.

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO





Art. 5º. O provimento de cargo pode ser em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 6º. A investidura em cargo efetivo é acessível aos brasileiros que preencham os requisitos    estabelecidos   nesta         Resolução, vedada qualquer discriminação, e depende de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos.





Art. 7º. Concluído o concurso público e homologados os seus resultados, terão direito subjetivo à admissão os candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação.





Art. 8º. O servidor, uma vez admitido, cumprirá estágio probatório por 3 (três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de acompanhamento no desempenho do cargo, nos termos do Capítulo V.





Parágrafo único. Até quatro meses antes de findo o período referido no caput deste artigo, a Secretaria Administrativa é obrigada a pronunciar-se sobre o atendimento dos requisitos fixados para o estágio e encaminhar o resultado à chefia do servidor.





Art. 9º. Adquire estabilidade, ao completar três anos de efetivo exercício, o servidor admitido em virtude de concurso público e empossado em cargo de carreira previsto nesta Resolução.





Art. 10. As pessoas portadoras de deficiência, aprovadas em concurso público, serão admitidas para as vagas que lhes forem destinadas no respectivo edital, observada a exigência de escolaridade, aptidão e qualificação profissional definidas nas descrições de cargos.





Art. 11. O concurso terá validade de até dois anos, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.





Art. 12. Compete ao Presidente da Câmara Municipal regulamentar o concurso público, que será realizado pela Secretaria Administrativa.





Art. 13. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração e de recrutamento amplo, exigido o atendimento dos requisitos de qualificação constantes das respectivas especificações de classes.

CAPÍTULO III

DA MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL





Art. 14. Os cargos serão providos por:





I – admissão;





II – promoção;





III – acesso;





IV –  progressão horizontal;





V – progressão por conhecimento;





VI - substituição;





VII – transferência;





VIII – atividade de gerência

SEÇÃO I

DA ADMISSÃO





Art. 15 . Os cargos públicos que compõem a carreira de Técnico Legislativo e a Carreira de Gestor Legislativo, constantes, respectivamente, dos anexos I e II, integrantes desta Resolução serão providos mediante concurso público de provas e de provas e títulos.





§ 1º . Observada a existência de vaga e em havendo aprovação para o processo de admissão, será constituída comissão de, no mínimo três membros para a realização de concurso público, composta por servidores deste Legislativo, sob a coordenação da área de Recursos Humanos.





§ 2º . A Câmara poderá, a seu critério, delegar a atribuição de realizar concurso público à entidade pública ou privada de conhecida seriedade e competência, com o acompanhamento da comissão referida no parágrafo anterior.





§ 3º . Os ocupantes dos cargos que compõem a Carreira de Gestor Administrativo, nos termos desta Resolução, ficam automaticamente enquadrados na situação constante do Anexo III.





§ 4º . Os cargos em comissão serão providos mediante nomeação por ato do Presidente da Câmara.





§  5º . Ao ocupante de cargo efetivo que vier a ocupar cargo em comissão, fica assegurado o direito de participar do processo de evolução funcional, bem como o de retorno ao seu cargo de origem.





§ 6º . O servidor concursado, para adquirir estabilidade no serviço público deverá cumprir estágio probatório de 3 (três) anos. 





Art. 16 . Os vencimentos de admissão do novo servidor corresponderão, na tabela salarial, ao grau 1 (um)  do nível inicial do cargo a ser preenchido.





Art. 17 . Nos termos da legislação em vigor, para o servidor adquirir estabilidade no serviço público deverá cumprir estágio probatório de 3 (três) anos.

SEÇÃO II

DA PROMOÇÃO





Art. 18. Promoção é a passagem do servidor para cargo vago, de classe imediatamente superior, dentro da mesma série-de-classe.





Art. 19. Para concorrer à promoção, o servidor ocupante de cargos das carreiras constantes desta Resolução deverá satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos:





I – encontrar-se no exercício do cargo de classe imediatamente inferior;





II – contar, no mínimo, 2 (dois) anos, na classe, sem haver faltado, sem justificativa, mais de 10 (dez) dias no período;





III – possuir a habilitação exigida pela especificação da classe a que concorrer;





IV – não ter sofrido punição disciplinar nos 12 (doze) meses que antecedem a promoção.





Parágrafo único. Incorpora-se ao período aquisitivo o tempo em que o servidor exercer cargo de confiança na Câmara Municipal.





Art. 20. A promoção será concedida por mérito e qualificação profissional, para o exercício das atribuições a que o servidor concorrer.





Parágrafo único -  O merecimento apurar-se-á em avaliação de desempenho, conforme especificado no Capítulo V.





Art. 21. Ao servidor promovido será atribuído o vencimento correspondente ao nível que já tiver alcançado em sua classe anterior.

SEÇÃO III

DO ACESSO





Art. 22. Acesso é a passagem do servidor da última classe de sua série-de-classes para a primeira série-de-classes imediatamente superior, da mesma carreira.





Parágrafo único. O acesso dependerá da existência de vaga e habilitação em concurso interno, devendo o candidato satisfazer, igualmente, as exigências da respectiva especificação de classe.





Art. 23. Ao servidor beneficiado pelo acesso será atribuído o vencimento correspondente ao nível inicial da nova classe ou ao nível superior mais próximo, se já tiver obtido nível de vencimento superior ao inicial da nova classe.

SEÇÃO IV

DA PROGRESSÃO HORIZONTAL





Art. 24. Progressão horizontal é a elevação do vencimento do servidor  ocupante de cargos das carreiras constantes ao nível imediatamente superior ao em que está posicionado na faixa de vencimentos da respectiva classe.





Parágrafo único. Os níveis de vencimentos são os constantes do Anexo V.





Art. 25. O servidor terá direito a progressão horizontal de um nível, desde que satisfaça aos seguintes requisitos:





I – haver completado 2 (dois) anos de efetivo exercício na classe,  período em que serão admitidas até 10 (dez) faltas não justificadas;





II – haver obtido, durante o período aquisitivo a que se refere o inciso anterior, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos pontos distribuídos em avaliação de desempenho.





§ 1º. O tempo em que o servidor se encontrar afastado, por qualquer motivo, do exercício do cargo, não será computado para o período de que trata o inciso I, exceto nos casos considerados pela lei como de efetivo exercício.





§ 2º. A contagem de tempo para o novo período será sempre iniciada no dia seguinte aquele em que o servidor houver completado o período anterior.





§ 3º. A avaliação levará em conta o desempenho do servidor no exercício do cargo e em programa de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos promovido ou reconhecido pela Câmara Municipal.





§ 4º. Não interromperá a contagem do interstício aquisitivo o exercício em cargo de confiança.





Art. 26. Não fará jus a progressão horizontal o servidor que houver sofrido, no período a ser computado, pena disciplinar de suspensão.





Art. 27. A progressão horizontal será apurada através de avaliação de desempenho, conforme o disposto no Capítulo V.

SEÇÃO VII

      DA PROGRESSÃO POR CONHECIMENTO





Art. 28 . A progressão por conhecimento é a passagem do servidor ocupante de cargos das carreiras constantes desta Resolução, de um grau para outro, que visa a valorização da qualificação profissional, através do desempenho das atividades de sua formação técnico-científica, e será concedida mediante as seguintes condições:





I – ter concluído o período de estágio probatório;





II – ter cumprido o interstício mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício no cargo/carreira;





III – ter cumprido o interstício mínimo de 12 (doze) meses da promoção por qualificação profissional, sem interregno entre as duas situações; 





IV – ter obtido a pontuação mínima a ser estabelecida na regulamentação específica a que aludem os parágrafos 2º e 4º deste artigo;





V – não haver gozado, nos doze meses anteriores, qualquer tipo de licença, remunerada ou não, com afastamento superior a 180 (cento e oitenta) dias, salvo quando o afastamento se der para tratamento de saúde;





VI – não ter se afastado do exercício das competências atribuídas ao cargo, excetuada a hipótese de readaptação;





VII – não ter sofrido pena disciplinar de suspensão nos últimos 2 (dois) anos.

 



§1º – A progressão de que trata o “caput” deste artigo, será concedida da seguinte forma:





I -  avanço de um grau quando o servidor apresentar diploma de conclusão do ensino médio, desde que esta escolaridade não seja requisito ao cargo;





II - avanço de dois graus quando o servidor apresentar diploma de conclusão de curso seqüencial, desde que esta escolaridade não seja requisito ao cargo;





III - avanço de dois graus quando o servidor apresentar diploma  de conclusão de curso de graduação de ensino superior, desde que esta  escolaridade não seja requisito ao cargo;





IV - avanço de dois graus quando o servidor ocupante da classe de Gestor Legislativo apresentar, além do curso exigido para o provimento, diploma de conclusão de outro curso de ensino superior correlato às atividades da Câmara;





V - avanço de dois graus  quando o servidor ocupante do cargo de Técnico Legislativo apresentar certificado de conclusão de um segundo curso superior correlato às atividades da Câmara;





VI - avanço de dois graus quando o servidor apresentar certificado  de conclusão de especialização correlato às atividades da Câmara, com carga horária igual ou superior a  360 (trezentos e sessenta) horas;





VII - avanço de quatro graus quando o servidor apresentar diploma de conclusão de curso de mestrado ou doutorado;





VIII - o servidor só poderá apresentar novo requerimento depois de decorridos cinco anos do deferimento do último.





§ 2º . O servidor poderá apresentar requerimento de progressão por conhecimento, devidamente fundamentado, com as informações e certificações pertinentes, à Comissão Permanente de Gestão de Pessoas, a ser instituída por meio de ato próprio, a qual será responsável pela análise e conferência da autenticidade da documentação apresentada e, constatada alguma irregularidade, pela proposição de sindicância.





§ 3º . O servidor cedido poderá requerer progressão por conhecimento a qualquer tempo, passando a percebê-la automaticamente no mês em que reassumir suas funções neste Legislativo, desde que cedido com ônus.





§ 4º . Juntamente com o requerimento deverão ser apresentados o original e cópia dos documentos comprobatórios.





Art. 29 . Os cursos constantes do artigo anterior serão considerados com observância ao seguinte:





I - cursos do ensino médio e seqüencial ou do ensino superior: ofertados por instituição reconhecida ou autorizada pelo MEC;





II - cursos de especialização: devem cumprir as resoluções do Conselho Nacional de Educação;





III - cursos de pós-graduação nos níveis de mestrado ou doutorado: devem ter registro no MEC e cumprir as resoluções do Conselho Nacional de Educação.





§ 1º .  Não    sendo     possível    a     entrega    do     diploma     quando      do requerimento da progressão, o servidor poderá entregar declaração de conclusão do curso emitida pela instituição que o promoveu e apresentá-lo no prazo de seis meses.





§ 2º .  O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por seis meses mediante requerimento do servidor.





§ 3º . Caso  não  apresente   o   diploma   no  prazo   previsto  nos  parágrafos anteriores, por sua culpa, devidamente comprovada, o servidor deverá devolver os valores recebidos.

DA SUBSTITUIÇÃO





Art. 30 . Haverá substituição no impedimento legal e temporário do ocupante de cargo em comissão e de servidor investido em atividade de gerência ou chefias, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Timóteo.





Parágrafo único . A substituição deve ser precedida de designação por meio de Portaria, com vencimentos do cargo ou função a serem ocupados.

SEÇÃO V

  DA TRANSFERÊNCIA





Art. 31. Transferência é a mudança de servidor de especialidade ou de secretaria e/ou departamento, dentro do mesmo  cargo,  sem  alteração  de  vencimentos, motivada por interesse da Câmara.





Parágrafo único . A transferência será feita mediante manifestação do servidor quando da divulgação da existência de vaga ou ex-officio, observadas a necessidade do serviço e as manifestações por escrito do coordenador da unidade onde o servidor estiver lotado e da Comissão Permanente de Gestão de Pessoas, ficando a decisão a critério da Mesa Diretora da Câmara.





Art. 32 . A transferência será precedida de processo seletivo - excetuando-se a ex-officio, conforme regulamento, em que serão observados os critérios a seguir, na seguinte ordem:





I - adequação do perfil profissional do servidor à nova função; e





II - prova de conhecimentos.





Parágrafo único . Havendo empate, terá preferência o servidor que estiver há mais tempo no desempenho da função atual.

SEÇÃO VI

 DA ATIVIDADE DE GERÊNCIA





Art. 33. A função de confiança de Gerente de Departamento será exercida exclusivamente por servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Técnico  Legislativo, Gestor Legislativo e Gestor Administrativo   os quais serão designados por meio de Portaria do Presidente da Câmara.





Art. 34 . Ao servidor investido em função de Gerente, de Departamento, será atribuída a Gratificação por Atividade de Gerência – GAG, de  20% (vinte por cento) sobre os vencimentos do cargo efetivo que acompanhará o valor estabelecido no Plano de Cargos, Carreira e Salários do Legislativo Municipal.  





§ 1º . Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao Gerente de Multimidia.

§ 2º . A cada dois anos, cabe à Mesa Diretora, no início de sua gestão nomear o gerente do Departamento.





§ 3º . Não poderá ser designado a exercer a função de Gerente de Departamento o servidor que, no ano  anterior,  não  tenha  obtido  pontuação  mínima  na avaliação de desempenho ou tenha sofrido as penas disciplinares de repreensão ou suspensão.





§ 4º. O servidor perceberá a retribuição pecuniária concernente à GAG enquanto perdurar a designação, não se incorporando este valor, sob qualquer título, aos seus vencimentos.

SEÇÃO VII

DAS OUTRAS FORMAS DE PROVIMENTO





Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou ex-officio, de uma para outras unidades administrativas da Câmara Municipal, onde exista vaga.





Art. 36. Reintegração é a reinvestidura do servidor no cargo anteriormente ocupado, por força de decisão judicial, com ressarcimento dos prejuízos decorrentes do afastamento.





§ 1º. Na hipótese de o cargo anterior ter sido extinto, a reintegração dar-se-á em cargo de igual nível de responsabilidade. Se houver sido transformado, a reintegração dar-se-á no cargo resultante da transformação, a reintegração dar-se-á no cargo resultante da transformação.





§ 2º. Não havendo cargo vago a ser provido pelo reintegrado, o Presidente da Câmara Municipal promoverá a respectiva criação.





§ 3º. O servidor reintegrado será submetido a inspeção médica. Se verificada sua incapacidade, será aposentado no cargo em que houver sido reintegrado.





Art. 37. Reversão é o reingresso do aposentado por invalidez ao serviço, após verificação, por junta médica oficial, de que não subsistem os motivos determinantes da aposentadoria.





§ 1º. A reversão far-se-á de acordo com os §§ 1º e 2º, do artigo antecedente.





§ 2º. Não poderá reverter o servidor que contar mais de setenta anos de idade.





Art. 38. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo que ocupava anteriormente, ou correlato ou transformado, decorrente de inabilidade em estágio probatório relativo a outro cargo.





Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem e não havendo vaga, o Presidente da Câmara Municipal promoverá a respectiva criação.

CAPITULO IV

DA REMUNERAÇÃO

DISPOSIÇÕES GERAIS





Art. 39. Remuneração é a retribuição pecuniária correspondente à soma do vencimento com os adicionais e demais vantagens a que o servidor tem direito.





Art. 40. Vencimento é o valor mensal devido ao servidor pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao nível da faixa da respectiva classe, cujo valor é fixado na Tabela de Vencimentos constantes do 

Anexo V.





§ 1º. As classes serão desdobradas em níveis escalonados em ordem crescente, a que correspondem os respectivos vencimentos.





§ 2º. Os vencimentos dos cargos de provimento em comissão são os constantes do Anexo IV.





Art. 41. O valor atribuído a cada nível de vencimento será devido pela jornada de trabalho prevista para a classe a que pertence o  servidor.

Art. 42. O servidor efetivo nomeado para o cargo de provimento em comissão fará jus ao vencimento deste, podendo optar pelo vencimento de seu cargo, acrescido da gratificação de 20% (vinte por cento).





Art. 43. O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias de caráter permanente, é irredutível e observará o princípio de isonomia, quando for o caso.





Art. 44. O maior vencimento atribuído aos cargos de carreira não poderá ultrapassar a quinze vezes o maior na Tabela de Vencimentos, considerando-se como menor aquele atribuído ao GH-I, Nível 1, e, como maior, aquele estabelecido para o GH-XIII, Nível 15.

CAPÍTULO V

 DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO





Art. 45. A avaliação de desempenho será realizada de forma sistemática e permanente, sendo processada anualmente em formulário de avaliação de desempenho.





§ 1º. A avaliação de desempenho visa, fundamentalmente, a apurar a eficiência do servidor e a qualidade de seu trabalho, em função dos objetivos específicos de seu cargo.





§ 2º .  A avaliação de desempenho será realizada sob a supervisão e coordenação da Comissão Permanente de Gestão de Pessoas referida no art. 28, §2º,  desta Resolução.





§ 3º .  Caberá ao órgão de Recursos Humanos da Câmara Municipal dar ciência do resultado da avaliação ao servidor.





Art. 46. Os critérios e o método de avaliação de desempenho serão estabelecidos em regulamento específico:





I – assiduidade e pontualidade;





II – dedicação e interesse pelo serviço:





III – disciplina;





IV – eficácia;





V – qualidade do trabalho;

VI – iniciativa;





VII – lealdade e contribuição do servidor para a consecução dos objetivos da Câmara Municipal;





VIII – participação em cursos de habilitação profissional, desde que oferecidos regularmente pela Câmara Municipal.





Parágrafo único. Para que a avaliação seja efetivada, deverão ser observados os seguintes pressupostos:





I – objetividades e adequação dos processos e instrumentos de avaliação ao conteúdo ocupacional das carreiras;





II – periodicidade;





III – conhecimento prévio dos fatores de avaliação pelos servidores;





IV – comportamento observável do  servidor.

 DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO





Art. 47 . Os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração do Presidente da Câmara, são órgãos de apoio à atividade político-parlamentar, com a finalidade de dar sustentação técnica e burocrática ao exercício do mandato dos vereadores e ao exercício das atribuições legais e regimentais dos membros da Mesa e se destinam às atribuições de direção e de assessoramento.





Art. 48 . Os vencimentos dos cargos em comissão, são os descritos no anexo IV.





Art. 49 - São órgãos de apoio à atividade político-parlamentar:





I - Gabinete da Presidência; e





II - Gabinetes dos Vereadores





Art. 50. O Gabinete da Presidência contará com o máximo de 12 (doze) cargos de Assessor Parlamentar.





Parágrafo único. O presidente deverá fazer a indicação dos candidatos a ocuparem os cargos de Assessores Parlamentares do seu Gabinete.

Art. 51. O Gabinete de cada Vereador contará com o máximo de 6 (seis) cargos de Assessor Parlamentar.





Parágrafo único. Cada Vereador fará indicação dos candidatos a ocuparem os cargos de Assessores Parlamentares no seu gabinete.





Art. 52. A indicação do número de cargos e respectivos símbolos deverá ser feita por escrito, mediante formulário próprio, e estar acompanhada da documentação referente à identificação e à qualificação das pessoas a serem nomeadas.

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS





Art. 53 . Os  cargos  de   provimento  efetivo  criados  pelo  Decreto   Legislativo  nº 072/94 e suas alterações posteriores ficam transformados conforme a correlação estabelecida no Anexo III entre a situação anterior e a nova.





Art. 54. Ficam extintos, do Quadro de Carreiras vigente, os cargos de Assistente Administrativo I, Assistente Administrativo II, Técnico de Nível Médio I, Técnico de Nível Médio II, Assistente Parlamentar I, Assistente Parlamentar II, Assistente Parlamentar III, Operador de Computador, Programador, Auxiliar de Serviços I, Auxiliar de Serviços II, conforme Anexo III.  





Art. 55. As atribuições dos cargos de provimento efetivo são as constantes do Anexos  VI, VII e VIII.




Art. 56. Aos ocupantes do cargo de advogado será permitida flexibilidade de horário, motivada por interesse da Câmara, mediante autorização prévia da direção e justificativa da necessidade por parte de comissão, de vereador ou da administração, observando-se o cumprimento da jornada de trabalho de seis horas diárias e registro na forma determinada pela  Presidência da Casa.





Art. 57. Compete ao Presidente da Câmara decidir em processos de admissão, de progressão, de transferência e de substituição, ouvidas, previamente, a Secretaria Administrativa e as chefias das unidades interessadas.





Art. 58 . O Quadro de Cargos de Provimento em Comissão passa a ter a redação do Anexo IV.




Art. 59. Ficam mantidas as gratificações previstas no Decreto 072/94, bem como todas as vantagens contidas nas Leis nº 946/85 e 1161/90.




Art. 60 - Além das disposições contidas nesta Resolução, aplicam-se, no que lhe couber, aquelas previstas na Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei de  Organização Municipal e  no  Estatuto  dos  Servidores Públicos do Município de Timóteo.

Art. 61. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, a Resolução nº 314, de 16 de outubro de 2007.





Art. 62 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2008.

Timóteo, 25 de junho de  2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário 

